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Art . 8º – O caput do art . 112 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 112 – Constituem infrações às normas previstas na Lei nº 7 .772, de 1980, na Lei nº 13 .199, 

de 1999, na Lei nº 14 .181, de 2002, na Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003, na Lei nº 20 .922, de 2013, na 
Lei nº 21.972, de 2016, na Lei nº 22.231, de 2016, e na Lei Federal nº 9.605, de 1998, as tipificadas nos Anexos 
I, II, III, Iv e v .” .

Art . 9º – O § 5º do art . 113 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 113 – ( . . .)
§ 5º – vencido o prazo para pagamento da multa, o processo administrativo deve ser encaminhado 

ao órgão de execução da Advocacia Geral do Estado – AGE – para inscrição do débito em dívida ativa, indepen-
dentemente de cobrança administrativa .” .

Art . 10 – O art . 133 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 133 – No caso de guarda irregular de espécime da fauna silvestre, deve a autoridade com-

petente deixar de aplicar as penalidades previstas neste decreto, quando o agente espontaneamente entregar os 
animais ao órgão ambiental competente, antes do início de qualquer medida de fiscalização.”.

Art . 11 – Os Anexos I, II, III, Iv e v do Decreto nº 47 .383, de 2018, passam a vigorar com as alte-
rações previstas no Anexo deste decreto .

Art . 12 – Ficam revogados, nos Anexos I e II do Decreto nº 47 .383, de 2018, os códigos 104, 129 
e 215, respectivamente .

Art . 13 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 22 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 11 do Decreto nº 47 .474, de 22 de agosto de 2018)

“ANExO I
(a que se refere o art . 112 do Decreto nº 47 .383, de 2 de março de 2018)

( . . .)

Código 103

Descrição da infração Deixar de se inscrever ou de manter dados atualizados no Cadastro Técnico Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais, quando obrigado a este .

Classificação Grave

Incidência da pena Por ato

Observações

O valor da multa será aplicado nos termos do art . 5º da Lei nº 14 .940, de 2003:
I – 40 (quarenta) ufemgs, se pessoa física;
II – 120 (cento e vinte) ufemgs, se microempresa;
III – 720 (setecentas e vinte) ufemgs, se empresa de pequeno porte;
Iv – 1 .441 (mil quatrocentas e quarenta e uma) ufemgs, se empresa de médio porte;
v – 7 .205 (sete mil duzentas e cinco) ufemgs, se empresa de grande porte .

( . . .)

Código 105

Descrição da infração Deixar de apresentar o Relatório Anual de Atividades do Cadastro Técnico Estadual .

Classificação Grave

Incidência da pena Por ato

Observações
O valor da multa será aplicado nos termos do parágrafo único do art . 10 da Lei nº 14 .940, de 2003:
A não apresentação do relatório previsto sujeita o infrator a multa equivalente a 20% (vinte por cento) 
da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado de Minas Gerais– TFAMG – devida .

Código 106

Descrição da infração Descumprir ou cumprir fora do prazo condicionante aprovada nas licenças ambientais, inclusive 
planos de controle ambiental, de medidas mitigadoras, de monitoramento, ou equivalentes .

Classificação Grave

Incidência da pena Por ato

Observações

Acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor base da multa por cada condicionante descumprida, a par-
tir da segunda;
No caso da condicionante relativa ao cumprimento do programa de automonitoramento, 
também será aplicado um acréscimo de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) 
por relatório não entregue, entregue fora do prazo ou incompleto .

( . . .)

Código 117

Descrição da infração Deixar de comunicar imediatamente ao NEA da Semad ou à PMMG 
a ocorrência de acidente com danos ambientais .

Classificação Gravíssima

Incidência da pena Por ato

Observações

A comunicação deverá ser realizada pelo empreendedor responsável pelo acidente, ou por seu representante ou 
contratado, ao NEA ou à PMMG por telefone, imediatamente à ocorrência do sinistro;
A comunicação realizada por terceiros (incluindo órgãos públicos, mídia, etc .) não exime a obrigação de comu-
nicação por parte do empreendedor, para fins de aplicação desta infração;
Em caso de comunicação ocorrida após a primeira hora, até o transcurso de quatro horas da ocorrência do aci-
dente, será aplicado o valor da multa simples;
Após o transcurso de quatro horas da ocorrência do acidente até o prazo de vinte e quatro horas, o valor da 
multa simples será multiplicado por dois;
No caso de não comunicação do acidente em até vinte e quatro horas, o valor da multa aplicada pela infração 
será multiplicado por três, sem prejuízo de outros agravantes e/ou acréscimos previstos neste decreto;
O cálculo de multa será feito considerando o momento da comunicação pelo empreendedor ou representante;
Os contatos do NEA serão disponibilizados no sítio eletrônico do órgão ambiental .

ANEXO II 

(a que se refere o art. 112 do Decreto nº 47.383, de 2 de março de 2018) 

 

(...) 
 

Código 212 

Descrição da infração Extrair água subterrânea sem a devida outorga ou em desconformidade com a mesma. 

Classificação Grave 

Incidência da pena Por ato 

Observações  Com outorga Sem outorga 

Sendo possível medir a vazão 

captada 

Será acrescentado 5% sobre o 

valor base da multa, para cada 

litro/s que exceder a vazão 

outorgada. 

Será acrescentado 10% sobre o 

valor base da multa, para cada 

litro/s captado. 

Não sendo possível medir a 

vazão captada 

A multa deverá ser 

multiplicada por 2. 

A multa deverá ser 

multiplicada por 5. 

Quando a captação for passível de instalação de equipamento de medição, conforme estabelecido em 

norma específica de monitoramento dos usos e intervenções em recursos hídricos, e este não estiver 

instalado, aplicar-se-á, cumulativamente, a infração capitulada no código 214. 

 

Código 213 

Descrição da infração Captar ou derivar água superficial sem a devida outorga ou em desconformidade com a mesma. 

Classificação Grave 

Incidência da pena Por ato 

Observações  Com outorga Sem outorga 

Sendo possível medir a vazão 

captada 

Será acrescentado 5% sobre o 

valor base da multa, para cada 

litro/s que exceder a vazão 

outorgada. 

Será acrescentado 10% sobre o 

valor base da multa, para cada 

litro/s captado. 

Não sendo possível medir a 

vazão captada 

A multa deverá ser 

multiplicada por 2. 

A multa deverá ser 

multiplicada por 5. 

Quando a captação for passível de instalação de equipamento de medição, conforme estabelecido em 

norma específica de monitoramento dos usos e intervenções em recursos hídricos, e este não estiver 

instalado, aplicar-se-á, cumulativamente, a infração capitulada no código 214. 

 

(...) 
 

Código 228 

Descrição da infração Captar ou derivar água superficial sem a devida outorga ou em desconformidade com a mesma, em área 

declarada em situação de restrição de uso ou área de conflito. 

Classificação Grave 

Incidência da pena Por ato 

Observações  Com outorga Sem outorga 

Sendo possível medir a vazão 

captada 

Será acrescentado 5% sobre o 

valor base da multa, para cada 

litro/s que exceder a vazão 

outorgada. 

Será acrescentado 10% sobre o 

valor base da multa, para cada 

litro/s captado. 

Não sendo possível medir a 

vazão captada 

A multa deverá ser 

multiplicada por 2. 

A multa deverá ser 

multiplicada por 5. 

Quando a captação for passível de instalação de equipamento de medição, conforme estabelecido em 

norma específica de monitoramento dos usos e intervenções em recursos hídricos, e este não estiver 

instalado, aplicar-se-á, cumulativamente, a infração capitulada no código 214. 

 

(...) 
 ANExO III
(a que se refere o art . 112 do Decreto nº 47 .383, de 2 de março de 2018)

( . . .)

Código da infração 304

Descrição da infração
Cortar, suprimir, extrair, retirar, matar, lesionar, maltratar danificar ou provocar a morte de árvores ou 
plantas de espécies nativas, esparsas ou isoladas, sem proteção especial, localizadas em área comum, sem 
autorização ou licença do órgão competente ou em desacordo com a autorização ou licença concedida .

Classificação Grave
Incidência da pena Por unidade
valor da multa em ufemg 30 a 100 por árvore

( . . .)

Código da infração 309

Descrição da infração Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais formas de vegeta-
ção, exceto em áreas legalmente autorizadas ou com permissão legal .

Classificação Gravíssima
Incidência da pena Por hectare ou fração


